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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO SELEÇÃO PÚBLICA N.º 010/2021 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

Seleção Pública n.º 010/2021  

Processo nº 0941 e 1265/2021 

Instituição Apoiada: FUNDAPE 

Objeto do Certame: Aquisição de Material de Consumo  

Data da Sessão Pública:  06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________________ 

Endereço sede: ________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________ Estado: _________________ CEP: _________________  

Telefone: _____________________________________________________________________  

Endereço de e-mail: ___________________________________________________________ 

Pessoa para Contato: __________________________________________________________ 

 

Recebemos através do acesso à página www.fundape.com.br nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local:  ,  de  de 2021. 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura 
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EDITAL SELEÇÃO PÚBLICA N. 010/2021  

 
A FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE, entidade de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ: 02.646.829/0001-91, com sede no Campus Universitário, na BR 364, km 04, CEP: 69920-

900, Rio Branco – Acre, por intermédio da Comissão de Seleção Pública de Fornecedores torna 

público para conhecimento dos interessados, que realizará processo de contratação, observando 

os preceitos legais em conformidade com as Leis Federais nos. 8.958/94 (Lei de Fundações de 

Apoio), Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Termo de Referências), sendo esta de aplicação 

subsidiária, e Decreto nº 8.241/2014 (Decreto que Regulamenta as Contratações no âmbito das 

Fundações de Apoio com uso de Recursos Públicos), alterações e demais condições pertinentes à 

matéria. 

Esta Seleção Pública será regida pelo Decreto Federal nº 8.241/2014 com vistas ao 

atendimento dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da publicidade, 

da transparência, da eficiência, da competitividade, da busca permanente de qualidade e 

durabilidade, e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 
1. OBJETO  
 
1.1. Aquisição de material de consumo para atender as necessidades do “PROJETO 

MARLI: ESPORTES, LAZER E CIDADANIA”, anexo I, deste instrumento convocatório. 

 
2. ABERTURA  
 
2.1. A presente Seleção Pública será realizada no modo de disputa fechado, e a abertura 

da sessão será no dia 06 de dezembro de 2021 às 11h00min. (Horário de Brasília). 

2.2. Todas as referências de tempo constantes do ato convocatório, no aviso e durante a 

sessão pública, OBSERVARÃO OBRIGATORIAMENTE O HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF. 

 
3. DO VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO  
 
3.1. O valor máximo estimado para a aquisição dos materiais de consumo é de R$ 

65.579,27 (sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e nove reais e vinte e sete 

centavos). 

3.2. As despesas decorrentes para aquisição de material permanente desta Seleção 

Pública serão oriundas do “PROJETO MARLI: ESPORTES, LAZER E CIDADANIA”. 
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4. DA RETIRA DO EDITAL E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO  
 
4.1. O edital poderá ser retirado junto ao site:  https://fundape.com.br/?e=licitacao , ou na 

sala da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão 

Universitária no Acre - FUNDAPE de segunda a sexta, nos horários de 08h às 12h00min e 

das 13h00min às 16h00min. 

4.1.1. A ficha pré-cadastral contida na folha 01 deste instrumento convocatório deverá ser 

enviado no arquivo de Documentação de Habilitação. 

 4.1.2. A documentação referente ao instrumento convocatório contendo a 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL deverão ser 

encaminhados para o e-mail: fundapecompras@gmail.com, digitalizados em arquivo na 

extensão pdf, sendo um e-mail para habilitação e outro para proposta, Até as 17:00 DO 

ÚLTIMO DIA ÚTIL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CONFORME ENDEREÇO 

ESPECIFICADO ABAIXO: 

4.1.2.1. Local da sessão pública: Sala de Reunião, Fundação de Apoio e 

Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre - FUNDAPE, 

no Campus Universitário, BR 364 Km 04, Centro de Convivência, CEP: 69920-900, Rio 

Branco / Acre. 

4.2. A sessão pública será na forma virtual, conforme o permissivo do artigo 9º do Decreto 

8.241/2014, para a sessão de abertura e transmissão de documentação da Seleção 

Pública de Fornecedor. Local, data e hora para sessão pública, especificado abaixo. 

4.2.1. Local da sessão pública será na forma virtual e eletrônica na ferramenta GOOGLE 

MEET (necessário ter uma conta registrada no gmail). Endereço eletrônico 

https://meet.google.com/mop-zfyk-yne .   

4.2.1.1. Justifica-se o impedimento da realização das seleções públicas e demais atos 

presenciais na sede da FUNDAPE, evitando assim aglomeração de pessoas, devido ao 

enfrentamento pela Pandemia do corona vírus (covid-19). 

 

4.2.1.2. Data da sessão pública: 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

4.2.1.3. Horário da abertura da sessão pública: 11h00min. (horário de Brasília). 
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4.1.1.4. Os arquivos deverão ainda indicar em sua parte seguintes dizeres: 

 
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA 

SELEÇÃO PUBLICA Nº. 010/2021  
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

ARQUIVO “1” – PROPOSTA 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

UNIVERSITÁRIA NO ACRE - FUNDAPE 
COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA 

SELEÇÃO PUBLICA Nº. 010/2021  
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ 

ARQUIVO “2” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
4.2. A Fundação não se responsabilizará pelo envio por e-mail da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL que não sejam endereçados corretamente ao 

e-mail cadastrado à Comissão de Seleção, no local, data e horário definidos neste 

Instrumento. 

 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
 
5.1 - Poderão participar da Seleção todas as pessoas jurídicas legalmente autorizadas a 

atuarem no ramo pertinente ao objeto desta Seleção, que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento convocatório.  

5.2 -  Não poderão participar deste instrumento convocatório: 

5.2.1. Tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  

5.2.2. Se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionam 

no país;  

5.3. O interessado arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua Proposta, independentemente do resultado da Seleção. 

 5.4 - A participação do interessado implica em aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital.  
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5.5. Não possuir no quadro societário da empresa pessoa desligada da FUNDAPE em 

período inferior à 06 meses.  

5.6. É admitida a participação de empresas estrangeiras neste processo de seleção 

pública.  

5.6.1. As empresas estrangeiras deverão ter, na data da sessão, representação legal no 

Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente. 

5.7 - A participação do interessado implica em aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital. 

 
 
6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
  
6.1. A proposta comercial a ser preparada pelo proponente será apresentada originalmente 

em 01(uma) via, em papel timbrado ou com carimbo do CNPJ, datilografada ou 

digitalizada, em língua portuguesa, sem ressalvas, rasuras ou emendas, datada, assinada 

na última página, apondo-se o nome e o cargo, e rubricada nas demais por pessoa 

juridicamente habilitada, contendo: 

6.1.1. A enumeração dos itens cotados, de acordo com a numeração contida no ANEXO I; 

6.1.2. A especificação detalhada dos reagentes, conforme discriminado no ANEXO I; 

6.1.3. As mesmas quantidades e especificações no ANEXO I; 

6.1.4. Marca e modelo do produto ofertado; 

6.1.5. O preço unitário e o preço global, por item, inclusos impostos e taxas, não podendo 

constar reduções, descontos e/ou ofertas especiais tais como opções para um mesmo 

item; 

6.1.6. Os preços em REAIS, irreajustáveis durante o prazo de validade da proposta, 

considerando-se apenas (02) duas casas após a vírgula, não podendo ser irrisórios ou de 

valor zero, ressalvada a hipótese de a empresa participante apresentar justificativa 

comprovando a exequibilidade de sua proposta e sua capacidade para cumprir as 

cláusulas contratuais. 

6.1.7. Prazo de Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data 

de sua abertura; 

6.1.7.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a compra, ficam 

os proponentes liberados dos compromissos assumidos; 

6.1.8. A validade dos materiais deste instrumento convocatório deve ser no mínimo 90 

(noventa) dias a partir da emissão da nota fiscal; 
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6.2. Para maior agilidade num eventual pagamento e contato com o proponente, poderão 

constar na proposta os dados bancários, conforme relacionados abaixo: 

 

Nome do Banco: 

Nº da Conta Bancária: 

Praça de Pagamento: 

Nº da Agência: 

Telefone/ fax e/ou e-mail (do proponente) 

 

6.3. É de inteira responsabilidade do ofertante o preço e demais condições apresentadas, 

salvo se no momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pela Comissão de 

Seleção, será registrado em ata, devendo o item ser desconsiderado da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO  
 
7.1. Para habilitação na Seleção Pública, será exigido da empresa: 

7.2. A documentação relativa à habilitação jurídica (Art. 19, Decreto n. 8.241/2014) 

consistirá em (Documentos deverão ser originais ou cópia autenticada por cartório 

competente): 

I - Cédula de identidade, no caso de pessoas físicas; 

II - Registro comercial, no caso de empresa Individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso 

de sociedades por ações; 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V – Declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela 

administração pública. 

V.I A empresa deverá comprovar que não está no CADASTRO NACIONAL DE 

EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS), está comprovação se dará através de 

envio de impressão da página de consulta do site 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

VI - Em caso de pessoa jurídica com representante por delegação, apresentar cópia da 

Cédula de identidade do representante legal signatário dos documentos, declarações e 

propostas comerciais e, quando procurador, também cópia da procuração. 

VII - Declaração para Cadastramento de Domicilio Bancário – ANEXO II. 
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VIII - Declaração de Concordância – ANEXO IV. 

IX - Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor Trabalhando em Condições 

Perigosas, Insalubre ou Noturna – ANEXO V. 

X - Declaração de inexistência de fatos impeditivos – ANEXO VI. 

XI - Declaração de Atendimento aos requisitos de Habilitação Jurídica – ANEXO VIII. 

 

7.3. A documentação referente à regularidade fiscal e trabalhista (Art. 20, Decreto n. 

8.241/2014); 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

II - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

III – Prova regularidade com a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista (CNDT) ou Certidão Positiva Débitos com Efeito Negativa, conforme 

art. 642-A da Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

7.3.1 A pequena empresa deverá apresentar toda a documentação relativa à comprovação 

da regularidade fiscal. 

7.3.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de pequena 

empresa, assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que a pequena empresa for declarada vencedora, para a devida e 

necessária regularização. 

7.3.1.2 A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 

negativas. 

7.3.1.3 O prazo previsto no item 7.3.1.1 poderá ser prorrogado por igual período, se 

requerido pelo participante e expressamente autorizado pela Fundação. 

7.3.1.4 A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência 

do direito à contratação. 

 

7.4. A documentação referente à qualificação econômico-financeira (Art. 22, Decreto n. 

8.241/2014) consistirá em (Documentos deverão ser originais ou cópia autenticada por 

cartório competente): 
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I - certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física. 

II - I - elementos que demonstrem capacidade econômica financeira ou oferta de garantia 

que assegure a execução total do objeto pelo contratado, quando necessário. 

 

7.5. A documentação referente à qualificação técnica (Art. 21, Decreto n. 8.241/2014) 

consistirá em Documentos deverão ser originais ou cópia autenticada por cartório 

competente): 

I – Consistirá na apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

declaração ou certidão, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando aptidão do interessado para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, em papel timbrado, que comprove(m) o fornecimento do 

objeto deste Instrumento Convocatório - ANEXO III. 

7.6. Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam 

exibidos os originais para conferência. 

7.7. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não ofereçam condições de leitura das 

informações nelas contidas. 

7.8 Com o objetivo de agilizar e evitar transtornos aos trabalhos da Comissão, os pedidos 

de autenticação de documentos deverão ser efetuados com, o mínimo de 1 (um) dia antes 

da data do início dos trabalhos, inadmitindo-se, por conseguinte, durante as sessões. 

7.9 Todas as declarações exigidas neste instrumento deverão estar com a data da abertura 

da sessão. 

 
8. DO PROCEDIMENTO  
 
8.1. No local indicado no preâmbulo a Comissão de Seleção, procederá ao exame das 

condições exigidas no item 7 (DA HABILITAÇÃO). 

8.2. Após analisar os documentos das empresas, todas as páginas serão rubricadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes presentes no ato. 

8.3. Na hipótese de ser designado outro dia para abertura dos envelopes contendo as 

propostas, serão eles rubricados pelos presentes, no seu fecho, de modo a garantir-lhes a 

inviolabilidade. 
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8.4. Será elaborada ata circunstanciada que será assinada pelos presentes à sessão. 

Obs.: Serão informadas pelo e-mail as empresas inabilitadas, desde que não tenha 

havido recurso, ou após sua denegação. 
 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – DISPUTA FECHADA 
 
9.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste edital e anexos; 

 9.2 As decisões da Comissão de Seleção serão comunicadas mediante publicação no sítio 

da CONTRATANTE, no endereço fundape.com.br pelo menos por 1 (um) dia, salvo 

aquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício e/ou e-mail, aos 

representantes legais dos Fornecedores, principalmente, quanto a: 

9.2.1. Julgamento da habilitação da empresa; 

9.2.1.1. Julgamento das propostas; 

9.2.1.2. Resultado de recurso porventura interposto; 

9.2.1.3. Resultado de julgamento desta Seleção; 

9.3 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, e 

levará em consideração aos valores máximos aceitáveis constantes no Termo de 

Referência anexo ao Edital; 

9.4. Será considerado vencedor o proponente que apresentar a proposta de acordo com a 

especificação, conforme ANEXO I, ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM que atenda a 

todas as condições e exigências deste instrumento convocatório. 

9.5. As propostas que não atenderem a todas as condições e exigências desta Seleção 

Pública serão desclassificadas. 

9.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual os proponentes serão 

convocados. 

 
10. DAS CONDIÇÕES  
 
10.1. Depois da data e horário limite para envio dos envelopes de HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA DE PREÇO, referente a esta Seleção Pública, é encerrado o recebimento de 

propostas. 

10.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas ou 

anexado às mesmas qualquer tipo de documento que importem em modificações dos 

termos originais das mesmas, salvo informações de cunho estritamente formal - assim 

mailto:fundapecompras@gmail.com


 
  

 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento Ensino, 
Pesquisa e Extensão Universitária no Acre. 

 

FUNDAPE – Campus Universitário, Br 364, Km 04 – Distrito Industrial. Rio Branco – Acre 
CEP: 69920-900. Tel.: (0xx68) 3229 3390. E-mail: fundapecompras@gmail.com site: fundape.ufac.br 

 

entendido àquelas formalidades que venham a confirmar a concordância com as condições 

e exigência desta Seleção e que, por algum motivo, não constaram na proposta - e que 

tenham como escopo selecionar a proposta mais vantajosa para esta Administração. 

10.3. Em nenhuma hipótese serão aceitas alegações de desatendimento às condições ou 

exigências deste ato convocatório, sob o argumento de o mesmo ter sido praticado em 

razão de interpretação errônea ou por pseudo ausência de maior clareza. 

10.4. A Comissão, se julgar necessário, suspenderá a reunião para proceder à avaliação 

das propostas, devendo ser reiniciada oportunamente em data, horário e local, a serem 

previamente fixados. 

10.5. Quando possível e necessário, a Comissão de Seleção Pública poderá retirar dos 

sites oficiais as certidões exigidas nesta norma. 

 
11. DO PRAZO DE ENTREGA  
 
11.1 Os produtos deverão ser entregue conforme as especificações do Termo de 

Referência e dentro do prazo de validade. 
 
 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancária em nome do 

fornecedor, através do Banco do Brasil S.A., após a entrega dos produtos e a 

apresentação da nota fiscal, em até 15 (quinze) dias corridos da certificação da mesma 

pela pessoa responsável ou por quem de direito seja competente. 

12.2. O nota fiscal deverá ser emitida pelo próprio fornecedor, obrigatoriamente com o 

número de Inscrição CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e na proposta 

de preços. 

12.3 O fornecedor obriga-se a manter até a data do pagamento as condições de habilitação 

apresentadas. 

12.4 Caso o vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

12.5. No caso dos bens serem entregues fora do prazo estipulado, a FUNDAPE poderá 

deduzir do montante da Nota Fiscal o valor correspondente a 0,5% (meio por cento), por 

dia de atraso. 

mailto:fundapecompras@gmail.com


 
  

 

Fundação de Apoio e Desenvolvimento Ensino, 
Pesquisa e Extensão Universitária no Acre. 

 

FUNDAPE – Campus Universitário, Br 364, Km 04 – Distrito Industrial. Rio Branco – Acre 
CEP: 69920-900. Tel.: (0xx68) 3229 3390. E-mail: fundapecompras@gmail.com site: fundape.ufac.br 

 

12.6. Uma vez adotados os procedimentos administrativos cabíveis, se julgada procedente 

a defesa da contratada, o valor deduzido será devolvido. 

12.7. Serão efetuados, no pagamento, a retenção e recolhimento de tributos e 

contribuições. 
 
 
13. DAS CONSEQUÊNCIAS DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
13.1. As penalidades serão aplicadas nos seguintes casos: 

a) Não apresentação dos documentos exigidos para o certame, no todo ou em parte; 

b) Apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

c) Recusa em manter a proposta, observado o prazo da sua validade; 

d) Recusa injustificada em assinar o Contrato no prazo estabelecido; 

e) Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos do processo de compra; 

f) Cometimento de falhas ou fraudes na execução do Contrato; 

g) Condenação definitiva pela prática dolosa de fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

h) Prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração Pública. 

13.2. São as penalidades: 

a) Advertência; 

b)  Multa – calculada sobre o valor total do Contrato, de 1% (um por cento) ao dia pelo 

atraso na entrega, até o prazo máximo de 10 (dez) dias, e transcorrido este prazo, fica 

caracterizada a inadimplência, aplicando multa de 10% (dez por cento) no caso de recusa 

injusta do adjudicatário em cumprir, total ou parcialmente, as obrigações assumidas em 

função da presente compra; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Administração. 

 
13.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela FUNDAPE, a empresa vencedora ficará isenta das penalidades previstas no 

Edital. 
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13.4. As sanções previstas neste Instrumento Convocatório são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

13.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão asseguradas a empresa 

vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 
14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS RECURSOS – (Art. 30 do Decreto nº 
8.241/2014) – FASE ÚNICA  
 
14.1.  A presente seleção reger-se-á pelas disposições contidas no Decreto Federal nº 

8.241/2014. 

14.2. Os recursos cabíveis contra quaisquer atos da administração decorrentes desta 

seleção pública reger-se-ão pelo Decreto Federal nº 8.241/2014. 

14.3. Existindo intenção de interpor recurso, a empresa deverá manifestá-la ao Comprador 

por meio eletrônico, em formulário próprio pelo e-mail fundapecompras@gmail.com, 

IMEDIATAMENTE após a divulgação da VENCEDORA do certame de que trata este 

edital. O prazo para recurso encerrará em 1 hora após o anúncio da declaração da 

empresa vencedora. 

14.4. Será concedido a empresa que manifestar o recurso, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação dos memoriais exclusivamente por e-mail. 

14.4.1. A manifestação de intenção de interpor recurso sem a apresentação dos memoriais 

no prazo determinado acima perderá o efeito. 

14.5. As demais empresas ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no 

mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurada vista 

imediata dos autos. 

14.6. A falta de manifestação imediata da empresa importará a decadência do direito de 

recurso. 

14.7. O recurso contra a decisão do Comprador não terá efeito suspensivo. 

14.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.9. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no 

Setor de Compras da Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e 

Extensão Universitária no Acre - FUNDAPE, no Campus Universitário, BR 364 Km 04, 

CEP: 69920-900, e-mail: fundapecompras@gmail.com, no horário de 08:00h às 12:00h e 

de 13:30h às 16:00h, em dias úteis. 
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14.10 Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por e-mail, fora do prazo, 

sem motivação em sala de disputa no momento oportuno ou com respectivos prazos legais 

vencidos.  

14.11. Para pedido de cópias da documentação e recursos, em qualquer fase do certame, 

a empresa deverá encaminhar exclusivamente via e-mail o pedido, não será aceito outras 

formas de solicitação. 
 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. A Contratada deverá manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na seleção pública; 

15.2. Manter o preço contratado, pois não poderá ser reajustado, compreendendo-se nessa 

vedação a alteração do MENOR PREÇO POR ITEM contratado com a LICITANTE 

VENCEDORA; 

15.3. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE. 

15. 4. Assumir e cumprir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais, 

previstos na legislação social e trabalhista vigente, bem como os previdenciários, fiscais e 

comerciais. 

15.5. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá responsabilizar a CONTRATANTE 

pelos acidentes que venham a ocorrer com os seus funcionários durante a entrega do 

objeto. 

15.6. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 

no recebimento dos reagentes. 

15.7. O proponente vencedor deverá entregar os materiais objeto desta Seleção, de acordo 

com as especificações do ANEXO I e pelo preço cotado em sua proposta. 

15.8 Fornecer os produtos no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da 

ordem de compra que será emitida pela FUNDAPE, devendo a contratada informar em 

tempo hábil qualquer motivo que impossibilite a execução do contrato no prazo estipulado. 
 
 
 
16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
16.1. A FUNDAPE obriga-se a: 

16.1.2. Notificar à contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega do objeto do Termo de Referência, bem como a troca de eventuais materiais 

danificados para sua substituição; 
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16.1.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo 

descumprimento da ordem de fornecimento; 

16.1.4. Comunicar à contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada a entrega. 

16.1.5. Não será efetuado o pagamento ao fornecedor, caso haja descumprimento da 

ordem de fornecimento. 

16.1.6. Efetuar o pagamento à contratada conforme item 09 do Termo de Referência, a 

contar da entrega dos reagentes, mediante apresentação das notas fiscais discriminativa, 

devidamente atestada pelo coordenador, desde que cumpridas todas as exigências do 

instrumento convocatório. 

16.1.7. Observar para que, durante o período de entrega, sejam cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas legalmente. 

16.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

16.1.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos 

reagentes, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste 

instrumento. 

16.1.10. A inadimplência por parte da contratada, com referência às suas obrigações 

sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento a 

FUNDAPE, nem poderá onerar o objeto da contratação, ou tampouco constituirá qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a FUNDAPE; 

16.1.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

FUNDAPE deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 
17 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
17.1. A adjudicação do objeto da Seleção será viabilizada pelo comprador sempre que não 

houver interposição de recurso, e pela autoridade competente quando da existência de 

recurso. 

17.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, o Ordenador de Despesa adjudicará o objeto ao vencedor, e homologará o 

procedimento. 
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17.3. Encerrado o procedimento, o representante legal do participante que tiver 

apresentado a proposta vencedora e aceita será convocado para firmar a ordem de 

compra. 

17.3.1. Na hipótese de convocação dos participantes remanescentes, a Fundação deverá 

manter sua última proposta registrada, podendo negociar este valor, aproximando-o do 

valor da proposta mais vantajosa, ou até mesmo superando-o. 

 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo, inclusive na preparação e 

apresentação das propostas. 

18.2 O proponente vencedor deverá entregar os reagentes, objeto desta Seleção, de 

acordo com as especificações do ANEXO I e pelos preços cotados em sua proposta. 

18.2. A critério da FUNDAPE, a abertura da presente Seleção poderá ser transferida para 

outra data, sem que caiba por esse motivo, qualquer recurso por parte dos proponentes. 

18.3. A FUNDAPE se reserva o direito de revogar a seleção, a qualquer tempo, em 

ocorrendo razões de interesse público, sendo tal decisão motivada por fato superveniente 

que a justifique, não decorrendo dela qualquer direito de indenização por parte dos 

proponentes. 

18.4. O Contratado fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões dos itens licitados 

e/ou quantidade maior ou menor que as indicadas em cada item, respeitando os limites 

legais, assim como os limites de valor da presente seleção. 

18.5 Os acréscimos ou supressões poderão ser definidos por acordo entre as partes, 

sendo a proponente obrigada a aceitar acréscimos e supressões até o limite 25% nas 

mesmas condições do contrato inicial. 

18.6. Para os efeitos desta Seleção, serão desclassificadas as propostas que não atendam 

às condições e exigências nele contidas ou que apresentem qualquer modalidade de 

informação, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por 

omissão, seja capaz de induzir em erro a Comissão de Seleção Pública a respeito da 

natureza, características, qualidade, quantidade, propriedade, origem, preço e quaisquer 

outros dados. 

18.6  Todo e qualquer custo decorrente da participação nessa seleção será de 

responsabilidade de cada proponente não cabendo a FUNDAPE quaisquer ônus. 

18.7. Integram o edital, para todos os fins e efeitos: 
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ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo Declaração para Cadastramento de Domicilio Bancário  

ANEXO III – Declaração Atestado de Capacidade Técnica. 

ANEXO IV - Declaração de Concordância 

ANEXO V – Declaração De Inexistência De Trabalhador Menor Trabalhando em Condições 

Perigosas, Insalubre Ou Noturna 

ANEXO VI - Declaração de inexistência de fatos impeditivos  

ANEXO VII – Proposta de Preços 

ANEXO VIII – Declaração de Atendimento aos requisitos de Habilitação Jurídica 

ANEXO IX -  Declaração na Composição Societária. 
 

19 – DO FORO 

19.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Instrumento Convocatório será o da 

Comarca de Rio Branco - Acre, com exclusão de qualquer outro. 

 

 
 
 Rio Branco - Acre, 25 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Luiz Walber Bichara Viga  
Comissão de Seleção – FUNDAPE 
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TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição de material de consumo para atender as necessidades do “PROJETO 

MARLI: ESPORTES, LAZER E CIDADANIA”. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1 A aquisição dos material de consumo faz-se necessário para atender o “PROJETO 

MARLI: ESPORTES, LAZER E CIDADANIA”. 
 
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

Item Descrição Quant Unid 
Valor Máximo 

Unitário 
Valor Máximo 

Total 

01 
Bola de Futsal Max 500 CBFS 
Dt X 

120 Unid  R$    235,30   R$  28.236,00  

02 
Rede Futsal fio 2 mm nylon 
(par de rede) 

12 Unid 
 R$    372,65   R$     4.471,76  

03 
Bomba de ar com bico agulha 
azul 

12 Unid  R$      34,93   R$        419,20  

04 
Calibrador de bola formato 
caneta 

10 Unid  R$      43,96   R$        439,63  

05 Saco para 14 bolas  17 Unid  R$      36,30   R$         617,10  

06 
Colete para prática de esporte 
– P , M, G. 

1008 Unid  R$      15,08   R$   15.197,28  

07 Cone agilidade 24 cm 200 Unid  R$        9,50   R$     1.899,33  

08 Prato demarcatório 200 Unid  R$        5,30   R$     1.059,33  

09 Barreira de Salto 15 cm 120 Unid  R$      28,88   R$     3.466,00  

10 
Rede de vôlei profissional 4 
faixas 

07 Unid  R$    285,13   R$     1.995,93  

11 Antena para Rede de vôlei 07 Unid  R$     113,30   R$        793,10  

12 Bola de vôlei VSO 2000 42 Unid  R$    166,30   R$     6.984,60  

   
4. TIPO DE SELEÇÃO PUBLICA  
 
4.1. Na seleção pública será adotado o modo de disputa fechado do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

5. DO FUNDAMENTO LEGAL  
 
5.1. Tal objeto encontra apoio legal na Lei 8.958, de 20 de dezembro de 1.994 e no 

Decreto Lei nº 8.241/2014. 
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6. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

6.1 OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUE NO PRAZO DE 20 DIAS, CONFORME 

LOCAL INDICADO NO ITEM 7, A CONTAR DA ORDEM DE FORNECIMENTO. 
  

7. DO LOCAL DA ENTREGA  
 

Razão Social: Universidade Federal do Amapá - UNIFAP. 

Unidade: Coordenação do Curso de Medicina. 

Endereço: Rodovia Juscelino Kubitschek s/nº - Bairro Jardim Marco Zero - Bloco de 

Medicina. 

CEP: 68903-419 - Macapá – Amapá. 

 

8. DADOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL  

Razão Social: Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e 

Extensão Universitária no Acre – FUNDAPE 

CNPJ: 02.646.829/0001-91 

Endereço: Campus Universitário, BR 364, Km 04 

Bairro: Distrito Industrial – Rio Branco – AC. 

CEP: 69900-920 –Fax: (68) 3229-3390 

Cidade: Rio Branco – Estado: Acre. 

 

9. DA GARANTIA  
 
9.1. A garantia dos materiais, objeto dessa Seleção Pública é no mínimo 90 (noventa) 

dias, oferecida pelo fabricante, a partir do recebimento definitivo. 

 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
10.1. O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias corridos após a entrega dos, mediante 

apresentação de Nota Fiscal que será atestada pelo coordenador do Projeto. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1. A Contratada deverá manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na seleção pública; 

11.2. Manter o preço contratado, pois não poderá ser reajustado, compreendendo-se 

nessa vedação a alteração do MENOR PREÇO POR ITEM contratado com a LICITANTE 

VENCEDORA; 
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11.3. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE; 

11.4. Assumir e cumprir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais, 

previstos na legislação social e trabalhista vigente, bem como os previdenciários, fiscais e 

comerciais; 

11.5. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá responsabilizar a CONTRATANTE 

pelos acidentes que venham a ocorrer com os seus funcionários durante a entrega dos 

reagentes; 

11.6. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 

observada no recebimento do produto; 

11.7. O proponente vencedor deverá entregar o produto, objeto desta Seleção, de acordo 

com as especificações do item 3; 

 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
12.1. A FUNDAPE obriga-se a: 

12.2. Notificar à contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

entrega do objeto deste Termo de Referência, bem como a troca de eventuais materiais 

danificados para sua substituição; 

12.3. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 

da ordem de fornecimento; 

12.4. Comunicar à contratada, toda e qualquer ocorrência relacionada a entrega; 

12.5. Não será efetuado o pagamento ao fornecedor, caso haja descumprimento da 

ordem de fornecimento; 

12.6. Efetuar o pagamento à contratada conforme item 10 do Termo de Referência, a 

contar da entrega dos reagentes, mediante apresentação das notas fiscais discriminativa, 

devidamente atestada pelo coordenador, desde que cumpridas todas as exigências do 

instrumento convocatório; 

12.7. Observar para que, durante o período de entrega, sejam cumpridas todas as 

obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas legalmente; 

12.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

12.9. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos 

reagentes, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste 

instrumento; 
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12.10. A inadimplência por parte da contratada, com referência às suas obrigações 

sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento a 

FUNDAPE, nem poderá onerar o objeto da contratação, ou tampouco constituirá qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a FUNDAPE; 

12.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

FUNDAPE deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes; 

 
13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO  
 
a) O produto deverá ser entregue conforme as especificações deste Termo de Referência 

e dentro do prazo de validade. 

 

14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO PRODUTO  
 
14.1 O acompanhamento e fiscalização do recebimento dos materiais serão realizados 

pela coordenadora do projeto. 
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ANEXO II 
 

 

MODELO DECLARAÇÃO PARA CADASTRAMENTO DE DOMICÍLIO BANCÁRIO 
 

 
Declaro para o fim de comprovação e pagamento dos devidos créditos, que 

nossos dados Bancários são os abaixo especificados:  
 
 
 
Razão Social: 
 
CNPJ: 
 
Banco: 
 
Número da agência  
e conta:  
 
 
 
 

 

________________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO III 
 

 

MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 
Atestamos que a Empresa __________ forneceu (descrever os bens comprovando 

pertinência e compatibilidade com o objeto do instrumento convocatório) a esta 

Instituição, com boa qualificação, nas condições e prazos contratuais, não havendo nada 

em seu desabono. 

 
 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de 
(ano). 

 
 
 
 
 

________________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO IV 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 
 
 
 
 
 
DECLARAMOS, para todos os efeitos legais, que ao apresentar uma proposta, com 

preços e prazos indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas 

para esta Seleção Pública, às quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

 
 
 
 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de 
(ano). 

 
 
 
 
 

________________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO V 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR TRABALHANDO EM 

CONDIÇÕES PERIGOSAS, INSALUBRE OU NOTURNA. 

 
 
 
 

 

DECLARAMOS, que não estamos impedidos de contratar com a Administração Pública, 

nem suspensos de participar da Seleção Pública. 
 
DECLARAMOS, também, sob as penas da Lei, que não utilizamos mão de obra direta ou 

indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utilizamos, para qualquer trabalho, mão de obra 

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposições da Lei n.º 8.666/93 e da Lei 9.854, de 

27.10.1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002. 

 
 
 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de 
(ano). 

 
 
 
 
 

________________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO VI 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 
(Nome da empresa) ______________________________, CNPJ n° 

___________________, sediada (endereço completo) __________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 

na presente seleção pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 
 

 

(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 
 
 
 
 
 

 

_______________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO VII 
 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atendimento ao Instrumento Convocatório n° 010/2021, apresento nossa proposta de 
preço referente a Aquisição de material Permanente para atender as necessidades do 
“PROJETO MARLI: ESPORTES, LAZER E CIDADANIA”, objeto da referida Seleção 
Publica de Fornecedores conforme abaixo especificado: 
 

 Item 
  

Descrição 
 

Unid 
 

Qtd 
 Valor Valor Total 

    
 

  
Unit.  

         

1           
            

     Valor Global      
            
 

 

Preço global da proposta R$ _____________________ (POR EXTENSO). 
 

Prazo de validade da proposta: _________ - {no mínimo: 60 (sessenta) dias}. 
 

Prazo da entrega: ________________________________. 
 

Os materiais deverão ser de acordo com as especificações contidas no Anexo I do 
Instrumento Convocatório n.º 010/2021 – FUNDAPE. 

 
Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, serviços e 
encargos sociais. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 

 

Representante legal ou Sócio Administrador – Identidade 
 

Nome legível/Carimbo da empresa 
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ANEXO VIII 
 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
 
 
 
A empresa ..............................................................................................................................,  

Inscrita no CNPJ sob o nº ................................, no endereço ................................................, 

bairro: ................................................................... CEP: ........................................................, 

por intermediário do Sr. (a) ...................................................................................................., 

portador da Carteira de Identidade n°. ..................................., DECLARA, sob as penas da 

Lei, que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas punidas pela Administração 

Pública, na forma do Art. 18, Inciso V, do Decreto 8.241/2014.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 (Cidade – UF), (dia) de (mês) de 
(ano). 

 
 
 
 
 

 

________________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
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ANEXO IX 
 

 

DECLARAÇÃO NA COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA 
 

 
 

Declaramos que na empresa XXXX, CNPJ ......, não possuí participação de dirigentes, 

funcionários, servidores ou bolsistas da FUNDAPE. 

 

 
(Cidade – UF), (dia) de (mês) de (ano). 

 
 
 
 
 

 

________________________________ 
 

Representante Legal 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente e carimbo) 
 
 
 

 
 
 
 

mailto:fundapecompras@gmail.com

